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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
 

RESOLUÇÃO 035/2025
PROCESSO 24.0.000149295-7

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE - CMDCA, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 27 da Lei Complementar Municipal nº 628/2009 pelo § 2º do Art. 260 da Lei
Federal Especial nº 8069/90- Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e pela maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o Projeto para Captação de Recursos, baseado na resolução 150/2022 - CMDCA, da OSC Educandário – Centro de
Reabilitação São João Batista, CNPJ: 92.967.702/0001-67, Projeto Amigo do Educandário - Certificado de Captação de
Recurso nº 005/2025. O Projeto irá captar pelo FUNCRIANÇA um valor total de R$ 3.734.640,00 (três milhões setecentos e
trinta e quatro mil seiscentos e quarenta reais), com 5% (cinco por cento) de retenção.
Sessão Plenária nº 011/2025, 30 de abril de 2025.
 

CAROLINA AGUIRRE DA SILVA, Presidente CMDCA.
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